




 
Editora chefe  

Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 

Editora executiva  

Natalia Oliveira 

Assistente editorial 

Flávia Roberta Barão 

Bibliotecária 

Janaina Ramos 

Projeto gráfico 

Bruno Oliveira 

Camila Alves de Cremo 

Luiza Alves Batista 

Natália Sandrini de Azevedo 

Imagens da capa 

iStock 

Edição de arte  

Luiza Alves Batista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2022 by Atena Editora 

Copyright © Atena Editora 

Copyright do texto © 2022 Os autores 

Copyright da edição © 2022 Atena 

Editora 

Direitos para esta edição cedidos à 

Atena Editora pelos autores. 

Open access publication by Atena 

Editora 

 

 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença 

de Atribuição Creative Commons. Atribuição-Não-Comercial-

NãoDerivativos 4.0 Internacional (CC BY-NC-ND 4.0). 
 

 

 

O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de 

responsabilidade exclusiva dos autores, inclusive não representam necessariamente 

a posição oficial da Atena Editora. Permitido o download da obra e o compartilhamento 

desde que sejam atribuídos créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-

la de nenhuma forma ou utilizá-la para fins comerciais.  

 

Todos os manuscritos foram previamente submetidos à avaliação cega pelos pares, 

membros do Conselho Editorial desta Editora, tendo sido aprovados para a publicação 

com base em critérios de neutralidade e imparcialidade acadêmica. 

 

A Atena Editora é comprometida em garantir a integridade editorial em todas as etapas 

do processo de publicação, evitando plágio, dados ou resultados fraudulentos e 

impedindo que interesses financeiros comprometam os padrões éticos da publicação. 

Situações suspeitas de má conduta científica serão investigadas sob o mais alto 

padrão de rigor acadêmico e ético. 

 

Conselho Editorial 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Prof. Dr. Adilson Tadeu Basquerote Silva – Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do 

Itajaí 

Prof. Dr. Alexandre de Freitas Carneiro – Universidade Federal de Rondônia 

Prof. Dr. Alexandre Jose Schumacher – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Paraná 

Prof. Dr. Américo Junior Nunes da Silva – Universidade do Estado da Bahia 

Profª Drª Ana Maria Aguiar Frias – Universidade de Évora 

Profª Drª Andréa Cristina Marques de Araújo – Universidade Fernando Pessoa 

https://www.edocbrasil.com.br/
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4359535T4&tokenCaptchar=03AGdBq27khgBFrJzh16qVhiMpKMfC1eWbkOJUAujLNUoriYLNmERo4rPRuiY2Stpyzemt8cz6sFmvtlecWftNLFxnSOedpDsJs-aVaWlu5VPRDdWFajEic14nM8l9v_fl2-NZ7hwLGLzQrIkDESqvcvOrp68W7sAhSWRNCzRgUnzR5rVoxqBRswHtgnH8AgLkmAmh9gjxisnNSdGQF_puAKK3r19KBOaS-eepj7FhdctvV5a1UHWpMFD0-otdGJun2MjqzZCWT0PDGVVTdA3iuX7EKaj8n4MkPv3ldyBei3t0MXFpUCZ-QOHxWJKLea6o-wHKD54-9Lp6NrhIKNkKZZ1QNcMBInR-RC2Mu3EEtcBK5kMVYHethXdobMK2ZR8aYe517Qvc1jIJJ9cVl8SbeBTXX9oYUcM_oq-GXdgae2FAE78ElmhkFcA
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4359535T4&tokenCaptchar=03AGdBq27khgBFrJzh16qVhiMpKMfC1eWbkOJUAujLNUoriYLNmERo4rPRuiY2Stpyzemt8cz6sFmvtlecWftNLFxnSOedpDsJs-aVaWlu5VPRDdWFajEic14nM8l9v_fl2-NZ7hwLGLzQrIkDESqvcvOrp68W7sAhSWRNCzRgUnzR5rVoxqBRswHtgnH8AgLkmAmh9gjxisnNSdGQF_puAKK3r19KBOaS-eepj7FhdctvV5a1UHWpMFD0-otdGJun2MjqzZCWT0PDGVVTdA3iuX7EKaj8n4MkPv3ldyBei3t0MXFpUCZ-QOHxWJKLea6o-wHKD54-9Lp6NrhIKNkKZZ1QNcMBInR-RC2Mu3EEtcBK5kMVYHethXdobMK2ZR8aYe517Qvc1jIJJ9cVl8SbeBTXX9oYUcM_oq-GXdgae2FAE78ElmhkFcA
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4444126Y9
https://orcid.org/0000-0002-9038-8576
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4734644D8


 
Prof. Dr. Antonio Carlos da Silva – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. Antonio Carlos Frasson – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Prof. Dr. Antonio Gasparetto Júnior – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

Prof. Dr. Antonio Isidro-Filho – Universidade de Brasília 

Prof. Dr. Arnaldo Oliveira Souza Júnior – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Carlos Antonio de Souza Moraes – Universidade Federal Fluminense 

Prof. Dr. Crisóstomo Lima do Nascimento – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Cristina Gaio – Universidade de Lisboa 

Prof. Dr. Daniel Richard Sant’Ana – Universidade de Brasília 

Prof. Dr. Deyvison de Lima Oliveira – Universidade Federal de Rondônia 

Profª Drª Dilma Antunes Silva – Universidade Federal de São Paulo 

Prof. Dr. Edvaldo Antunes de Farias – Universidade Estácio de Sá 

Prof. Dr. Elson Ferreira Costa – Universidade do Estado do Pará 

Prof. Dr. Eloi Martins Senhora – Universidade Federal de Roraima 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Cepolini Ferreira – Universidade Estadual de Montes Claros 

Prof. Dr. Humberto Costa – Universidade Federal do Paraná 

Profª Drª Ivone Goulart Lopes – Istituto Internazionele delle Figlie de Maria Ausiliatrice 

Prof. Dr. Jadilson Marinho da Silva – Secretaria de Educação de Pernambuco 

Prof. Dr. Jadson Correia de Oliveira – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. José Luis Montesillo-Cedillo – Universidad Autónoma del Estado de México 

Prof. Dr. Julio Candido de Meirelles Junior – Universidade Federal Fluminense 

Prof. Dr. Kárpio Márcio de Siqueira – Universidade do Estado da Bahia 

Profª Drª Keyla Christina Almeida Portela – Instituto Federal do Paraná 

Profª Drª Lina Maria Gonçalves – Universidade Federal do Tocantins 

Profª Drª Lucicleia Barreto Queiroz – Universidade Federal do Acre 

Prof. Dr. Luis Ricardo Fernandes da Costa – Universidade Estadual de Montes Claros 

Prof. Dr. Lucio Marques Vieira Souza – Universidade do Estado de Minas Gerais 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

Profª Drª Marianne Sousa Barbosa – Universidade Federal de Campina Grande 

Prof. Dr. Marcelo Pereira da Silva – Pontifícia Universidade Católica de Campinas 

Profª Drª Maria Luzia da Silva Santana – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Miguel Rodrigues Netto – Universidade do Estado de Mato Grosso 

Prof. Dr. Pedro Henrique Máximo Pereira – Universidade Estadual de Goiás 

Prof. Dr. Pablo Ricardo de Lima Falcão – Universidade de Pernambuco 

Profª Drª Paola Andressa Scortegagna – Universidade Estadual de Ponta Grossa  

Profª Drª Rita de Cássia da Silva Oliveira – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Prof. Dr. Rui Maia Diamantino – Universidade Salvador 

Prof. Dr. Saulo Cerqueira de Aguiar Soares – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Urandi João Rodrigues Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 

Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 

Profª Drª Vanessa Ribeiro Simon Cavalcanti – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. William Cleber Domingues Silva – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme – Universidade Federal do Tocantins 

  

http://lattes.cnpq.br/2735855153608701
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771171H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4242128Y5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4168013D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758163P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2187326U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537717Y7&tokenCaptchar=03AGdBq25B4lxTE6dxhpWHIqxGO4pzzZPgu_iV_QeN8f-tMTk8_sLDOB3PD_mtdQto3H5C2R2ZsmxnQtfmP66wxlIUt_CzTJNotB4Nr2WeA_ZeswgWraa8MbkAaZzV6d4gzkjqhc5hYQ_M-PfSdSI7td93FvBg2bA_iQABLK3i0vQ0yQRv1A1eB6SAfJCCqLkJYK596wJItTTqwwkcjAoFPtAsP-pVLiuGf7SJ_ujWrq_i7e1ac86qNNWa4t2uz65kb3UGFiVXXHrO-FYdcycEtCopnwy24k_7y06U-vF-n-8PZQEl3SDM3ejydvF0fyiSGRsDtN1eSkV6vWnGCu7u4Mc0gY3WMCxo6n9h6ArYBnNV6Cm64GaRIFb2IozQuQEayUcf2hIrTNuNZNcI3xXna_NbCwxnM8FL3w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4236503T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779936A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4279858T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764629P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4137698A3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777360H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257759E9
http://orcid.org/0000-0001-9605-8001
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705446A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4131916A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537843A7&tokenCaptchar=03AGdBq248607a1e8upHTSqtZn9vDk5sIkGvD13WO03BaEkKlFU3xCtWCV_c1t7nnirIqj2_WcDppfP18gkJi24XGtJCxR1FrOcnywJda7nMcbwZ-f6RGJaoQXqnoizsoHgv4kHUEmbZY_I-VOqgo-8AxytivSRr6ZOVFisD2lTXadTY4CRakHAZp3kMFpqac8h1PclhfAAw_MJ8-Qd4xKHggZ_80Bmi1t31DXBjrznSMPsxlD5K1hdoeFrZxpiVWP14HX6Ni2jdz8REHQp2ey62Q4q02OZ2jSGaRgn94q5xdG2UgJIw911R6DVVbL_ME_fv0so0KHQM8-kxo8Vse3raZ4XGGKPnszAzhvAiKxlzjera2wZguHqhsKciJyYuJQ2OdVueboGYJnlXa8Vcb2TGwg1C72FqihtetJxPpCtdlO6mGnie3_EE7P5J_AzmwlcsBWpGL1MhrDBRKI3NWtsTbopEg0ncgV5A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771879P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4767193P0&tokenCaptchar=03AGdBq27HZjiyVhoStPS1ybPAgZ0XMQRJzCYTp8zr9HFg03dJIoKFtxOvlMRTd2EYlFzisNORV91eLb57dWNYCKK_ppkslssJa_tESGi6arGnw4gM7CcMn501aNtV4InKPYB3XuQMbycogeMKao_BF9nzw4zNo78YEb4BDYTGs0AvEdbC9p0iARTKciIcb4LPT8DorT0ubM4yEXqPKJ6tng4HTK4h5z6OLHuvuFQrfg7zJrHuCq5e8FsQC3sMf1wtVqpQZ2V78oDnUNFC9DFQ4vTEkhGsSMms4eEz_io0V2ws-ulXzP_l7STy2ZKgOK639c2tYvxkSlX_-t0ChSram6rrDPkf4Wu4SWG_nHPIf-eQGqm47kwJuXoPWlmt0oEFpMSrFiCt0tjS6tazf3OckYj-gi1Pi3BOr-r7r67ZAkHYUlytNQhzPz5sRi4_vW_-iWpUllU4qJ2oThohRZGt3hZOPzgiASPRTQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4416387H0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4219049D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4437388Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4252176Y6&tokenCaptchar=03AGdBq26r9EVjWZW6sbYV6Q3XWGEB7epb3WfkzfKlDLCL6nuSImCrTbZxxdXfH115SzT25I_DhCpgpShBG_bHFXb9avzWk6MqPQ5Zp852OEiXNYhpLA-1o7WMKEodPM974saRwubwT3ShtpI7TEUL1yL5gyWfjv-J8D0MVaZgolDHwnfde1QFLtnFBrSV7U3TMOlJjjTwlkIFKDPDdU5xFyNuqv7dgkF7UxyXUdDvkxvbam3pRrYvbqx_9n6fnJX2_cfH-uWR2fMeVyV82I9DjqHSG7u0oUFyl5bANzJZo2QGC73qpepr9YPym9hEA6ZkyAdzW0KaEju5BJNlFoIaVJkRrvcw_NNcXhQ9bnlrNJoyfwprUxxX9sxpxDuekPRDL7SREOqoujeurRQ7LYg7MiVFrMwFKPFpsudAav9n63JnabvRFbkuxokGOVhW6hIZ6GrqDjdtJArpWI8QYKDGLgBsWmONrszfNw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do;jsessionid=7B86802A4FD91C48EAD97DF2100B7D60.buscatextual_0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759649A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4745890T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=forwardPaginaResultados&registros=10;10&query=%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ae%29+or+%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ab%29&analise=cv&tipoOrdenacao=null&paginaOrigem=index.do&mostrarScore=false&mostrarBandeira=true&modoIndAdhoc=null
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4203383D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4277797H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4462393U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4792160H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758278P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717019T5


 
Direito: pesquisas fundadas em abordagens críticas 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diagramação:  

Correção:  

Indexação: 

Revisão: 

Organizadora: 

 

Camila Alves de Cremo 

Yaiddy Paola Martinez 

Amanda Kelly da Costa Veiga 

Os autores 

Luana Mayara de Souza Brandão  

 

 

 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

D598 Direito: pesquisas fundadas em abordagens críticas 2 / 

Organizadora Luana Mayara de Souza Brandão. – 

Ponta Grossa - PR: Atena, 2022. 
  

 Formato: PDF 

Requisitos de sistema: Adobe Acrobat Reader 

Modo de acesso: World Wide Web 

Inclui bibliografia 

ISBN 978-65-258-0717-1 

         DOI: https://doi.org/10.22533/at.ed.171221111 

  

1. Direito. 2. Lei. 3. Constituição. I. Brandão, Luana 

Mayara de Souza (Organizadora). II. Título.  
CDD 340 

Elaborado por Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166 

 

 

 

 

Atena Editora 

Ponta Grossa – Paraná – Brasil 

Telefone: +55 (42) 3323-5493 

www.atenaeditora.com.br 

contato@atenaeditora.com.br 

  

http://www.atenaeditora.com.br/


 
DECLARAÇÃO DOS AUTORES 

 

Os autores desta obra: 1. Atestam não possuir qualquer interesse comercial que 

constitua um conflito de interesses em relação ao artigo científico publicado; 2. 

Declaram que participaram ativamente da construção dos respectivos manuscritos, 

preferencialmente na: a) Concepção do estudo, e/ou aquisição de dados, e/ou análise 

e interpretação de dados; b) Elaboração do artigo ou revisão com vistas a tornar o 

material intelectualmente relevante; c) Aprovação final do manuscrito para 

submissão.; 3. Certificam que os artigos científicos publicados estão completamente 

isentos de dados e/ou resultados fraudulentos; 4. Confirmam a citação e a referência 

correta de todos os dados e de interpretações de dados de outras pesquisas; 5. 

Reconhecem terem informado todas as fontes de financiamento recebidas para a 

consecução da pesquisa; 6. Autorizam a edição da obra, que incluem os registros de 

ficha catalográfica, ISBN, DOI e demais indexadores, projeto visual e criação de capa, 

diagramação de miolo, assim como lançamento e divulgação da mesma conforme 

critérios da Atena Editora. 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
DECLARAÇÃO DA EDITORA 

 

A Atena Editora declara, para os devidos fins de direito, que: 1. A presente publicação 

constitui apenas transferência temporária dos direitos autorais, direito sobre a 

publicação, inclusive não constitui responsabilidade solidária na criação dos 

manuscritos publicados, nos termos previstos na Lei sobre direitos autorais (Lei 

9610/98), no art. 184 do Código Penal e no art. 927 do Código Civil; 2. Autoriza e 

incentiva os autores a assinarem contratos com repositórios institucionais, com fins 

exclusivos de divulgação da obra, desde que com o devido reconhecimento de autoria 

e edição e sem qualquer finalidade comercial; 3. Todos os e-book são open access, 

desta forma não os comercializa em seu site, sites parceiros, plataformas de e-

commerce, ou qualquer outro meio virtual ou físico, portanto, está isenta de repasses 

de direitos autorais aos autores; 4. Todos os membros do conselho editorial são 

doutores e vinculados a instituições de ensino superior públicas, conforme 

recomendação da CAPES para obtenção do Qualis livro; 5. Não cede, comercializa ou 

autoriza a utilização dos nomes e e-mails dos autores, bem como nenhum outro dado 

dos mesmos, para qualquer finalidade que não o escopo da divulgação desta obra. 

 



A
PR

ES
EN

TA
Ç

Ã
O

A coleção “Organização Direito: Pesquisas fundadas em abordagens 
críticas” é um e-book que possui estudos que versam sobre temas relevantes 
para o direito, para sociedade e para o campo científico. Este volume tem obras 
interdisciplinares que apresentam estudos atuais e pertinentes que abordam 
sobre a garantia e a materialização de diversos direitos essenciais para a 
comunidade.

Temáticas importantes são apresentadas nessa obra, com estudos 
desenvolvidos por docentes, discentes de pós-graduação Lato sensu e Strictu 
sensu e de graduação, por doutores e juristas, isto é, uma coleção com 
diversidade de autores e de temas. Os estudos foram elaborados de forma bem 
estruturada e objetiva, de forma que fazem o leitor refletir e questionar acerca 
de vários aspectos dos direitos abordados, bem como foram desenvolvidos 
em várias instituições de ensino e pesquisa do país. Os artigos versam sobre 
problemáticas que necessitam ser discutidas e pesquisadas, como direito da 
mulher, direito à cidade, direitos trabalhistas e violência doméstica na pandemia 
do coronavírus, as implicações das fake news nos regimes democráticos, 
responsabilidade civil, aborto legal, bem-estar animal enquanto prerrogativa 
constitucional brasileira, dentre outros.

Assuntos nevrálgicos para a sociedade são, assim, discutidos nesse 
e-book de maneira clara, objetiva e de forma a despertar a reflexão dos leitores 
sobre direitos e temas atuais e relevantes para o campo científico, acadêmico 
e jurídico e para a sociedade. Assim, é fundamental ter uma obra que disponha 
de trabalhos com temáticas e objetos de estudos sobre os quais versam direitos 
muito importantes.

Desse modo, os artigos apresentados nesse e-book possuem discursões 
sobre direitos sociais e fundamentais que necessitam ser refletidos, discutidos 
e debatidos pela sociedade em geral, por docentes, por discentes, por 
pesquisadores e por juristas. 

 
Luana Mayara de Souza Brandão
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CAPÍTULO 4

 

MACHISMO, LEI DE PLANEJAMENTO FAMILIAR 
E CONSTITUIÇÃO: DIREITO DA MULHER 

BRASILEIRA

Data de aceite: 01/11/2022

Ana Júlia Jorge Tassinari
http://lattes.cnpq.br/6926852095394486

 
RESUMO: é certo que os direitos 
emancipatórios das mulheres, 
principalmente aqueles ligados à família, são 
importantíssimos para o desenvolvimento 
da sociedade, para a liberdade desse grupo 
minoritário e para o asseguramento da 
dignidade da pessoa humana, e também que 
demoram muito para serem conquistados e 
efetivados no mundo como um todo,demora 
essa que se deve ao modelo social 
patriarcal instituído desde os primórdios da 
humanidade nas comunidades, que oprime 
fortemente todos os desejos e anseios 
femininos que não estejam ligados a 
maternidade e a família.A atual Constituição 
Federal brasileira determina igualdade em 
todos os patamares, inclusive a de gênero, 
porém nem sempre foi assim na história do 
Brasil, com passado escravagista, misógino 
e segregador, uma parcela do país atual 
luta contra todos esses preconceitos 
historicamente instituídos, dentre eles o 
machismo. A Lei de Planejamento Familiar 

é um dispositivo possibilitador do acesso a 
auxílio estatal pelas famílias não devendo 
essa desrespeitar a real situação da 
mulher brasileira e os desdobramentos 
sociais atuais, cumprindo assim princípios 
constitucionais e suas demandas.
PALAVRAS-CHAVE: Liberdade. Dignidade. 
Maternidade. Escolha. Estado. Mulher.

1 |  INTRODUÇÃO 
No Brasil a luta pelos direitos 

emancipatórios da mulher é algo 
contínuo, que não se esvai somente na 
conquista destes, mas na mudança de um 
pensamento machista que está enraizado 
neste país, pelo Brasil ser uma sociedade 
essencialmente patriarcal. Segundo o 
Fórum Econômico Mundial (2021), que 
mede a igualdade de gênero nos países, 
o Brasil caiu 25 posições no ranking em 
15 anos, ficando na 96ª posição dentre 
156 nações, dados preocupantes que são 
reflexo da construção social.Apesar desta 
péssima informação e da realidade não 
ser ideal, vale ressaltar as conquistas de 
direitos das mulheres no país.Desde o 
período colonial até mesmo as mulheres 

http://lattes.cnpq.br/6926852095394486
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livres eram marginalizadas e não possuíam voz, e além disso eram colocadas a parte 
de todo processo político e econômico, a escravidão por si só já trazia uma agravante 
na questão feminina: a diferenciação entre mulheres negras e brancas, onde claramente 
ambas sofriam opressão, porém as escravizadas tinham sua dignidade totalmente 
desprezada, sendo tirada delas a condição de pessoa humana, reduzidas assim a um 
mero objeto. No Brasil Império com a constituição de 1824 nada mudou, as mulheres 
continuavam excluídas, a mesma postura se mantém com a proclamação da república e 
a vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (1891), mas com 
a influência da Revolução Industrial que teve seu início no século anterior, as mulheres 
passaram a integrar o mercado de trabalho no país.Após 41 anos, em 1932, o presidente 
Getúlio Vargas promulga o Código Eleitoral (Decreto nº 21.076/1932) que instituiu o direito 
ao voto e a participação na política para as mulheres, isso tudo devido a pressão dos 
movimentos sociais que vigoravam no país pelos direitos das mulheres, inspirados pelo 
movimento sufragista de outros países. Já em 1933 teve-se a primeira deputada eleita 
no Brasil, Carlota Pereira Queiroz, e em seguida a Constituição de 1934 trouxe grandes 
revoluções, como o direito ao salário igualitário para mulheres e homens, a permissão 
para a licença maternidade e a proibição do trabalho feminino em locais insalubres. Porém 
mesmo com essas conquistas as mulheres ainda tinham grande defasagem em direitos 
relacionadas aos homens, com isso nos anos 70, com a imensa proporção e força que o 
movimento feminista tomou, este passou a denunciar a desigualdade, opressão e violência 
que as mulheres ainda sofriam na sociedade, e por consequência começaram a surgir 
políticas públicas nos anos oitenta, voltadas para as mulheres, principalmente no combate 
a violência e na área da saúde.Nesse período foram criados: o primeiro Conselho Estadual 
da Condição Feminina (CECF), o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), e 
a primeira delegacia especializada na defesa da mulher, o 1º e a última aconteceram no 
estado de São Paulo. Com a redemocratização do país e a necessidade da criação de uma 
nova Constituição, mulheres uniram suas vozes em busca da ampliação de seus direitos, 
o mais conhecido como ‘’Lobby do Batom’’, entregou ao Congresso Nacional a “Carta da 
Mulher Brasileira aos Constituintes”, que surtiu grande efeito na Constituição de 1988, o 
que é um marco vitorioso para a luta feminina, pois 80% das reivindicações feitas na carta 
foram atendidas pelos legisladores, sendo assim a Constituição Cidadã o maior instrumento 
jurídico de proteção aos direitos da mulheres existente no país, pois instaura a isonomia de 
gênero (pelo menos dentro da norma) em todos os âmbitos da vida social.  

A Lei de Planejamento Familiar (Projeto de Lei nº 209 de 1991) de autoria do 
deputado Eduardo Jorge (PT), foi promulgada em em 12 de janeiro de 1996 (Lei nº 9.263), 
estabelece e consagra o artigo 226 da Constituição de 88 em seu parágrafo sete, que 
versa:

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 
Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. Regulamento.(Brasil,1988).
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Esta vem para regulamentar esse parágrafo, e conceitua o planejamento como 
“conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, 
limitação ou aumento de prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal”, tendo como 
objetivo motivar o Estado a promover políticas públicas eficazes que para assegurar o livre 
exercício deste, e obrigando-o a oferecer assistência durante a gravidez e no momento do 
parto, controle e prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DST) e de cânceres 
de mama, cérvico-uterino, próstata e de pênis, bem como, a disponibilizar informações 
e meios de acesso aos métodos e técnicas de conceptivas.Vale lembrar que a lei gera 
responsabilidade ao Sistema Único de Saúde (SUS) em ser o viabilizador de muitas dessas 
iniciativas, principalmente da esterilização.

2 |  VALIDADE E FACTICIDADE
Segundo Jürgen Habermas a  norma jurídica é uma eterna tensão entre validade 

e facticidade, pois nem sempre o que a norma dita acontece no mundo real, como este já 
manifestava em seu livro ‘’A inclusão do outro - estudos de teoria política.’’:

(...) toda ordem jurídica é também expressão de uma forma de vida em 
particular, e não apenas o espelhamento do teor universal dos direitos 
fundamentais. Por certo, é preciso poder entender as decisões do legislador 
político como efetivação do sistema de direitos, e suas políticas como 
configuração desse mesmo sistema; mas quanto mais concreto for o talhe 
da matéria, tanto mais também se expressará, na aceitabilidade de uma 
regulamentação jurídica correspondente, a   autocompreensão de uma 
coletividade e de sua forma de vida (...).  (HABERMAS, 1996).

Dito isso o filósofo deixa claro que as normas jurídicas são usadas para produzirem 
efeitos de forma a afetar a vida em sociedade e as relações humanas.Portanto voltando os 
olhares para a Lei de Planejamento Familiar, esta propõe uma igualdade de autorização 
para a esterilização, ou seja, ambos o cônjuges tem de permitir para que esta aconteça 
(art.10), (Brasil,1996) ‘’ § 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende 
do consentimento expresso de ambos os cônjuges.’’,  e assegura métodos e técnicas 
contraceptivas aceitos cientificamente (art.9): 

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos 
todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente 
aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida 
a liberdade de opção.(Brasil,1996).

Porém, a facticidade desta revela outra realidade, em 3 de Agosto de 2021 uma 
matéria feita pelo jornal Folha de São Paulo denunciou que ‘’Planos de saúde tem exigido 
consentimento de maridos para autorizarem o procedimento de inserção de DIU (dispositivo 
intrauterino), um método contraceptivo, em mulher casadas’’, esse caso aconteceu na 
cooperativa da Unimed em João Monlevade e Divinópolis (MG) e em Ourinhos (SP), e 
ao todo essas cooperativas atendem mais de 50 municípios nos dois estados.A Folha 
entrou em contato com as três cooperativas citadas que confirmaram a informação, e que 
inclusive consta no Termo de Consentimento para a inserção do contraceptivo, portanto, 
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sem a autorização do cônjuge não era possível  a realização do procedimento. Ora, se a 
Lei n 9.263/96 não traz nenhuma exigência de autorização do cônjuge para utilização de 
métodos contraceptivos, e ainda em seu artigo 9, assegura a mulher a liberdade opção 
desse método sem qualquer brecha para objeção de segundos ou terceiros, qual seria o 
motivo dessas exigências? O machismo instaurado na sociedade brasileira. 

Primeiramente deve-se trazer a tona o que é o  DIU (Dispositivo Intrauterino), este 
é um um método anticoncepcional reversível de longa duração, existindo dois tipos, o de 
cobre e o com hormônio levonorgestrel, sendo apenas o primeiro disponibilizado pelo 
SUS.Eles impede o encontro dos espermatozóides com o óvulo ou seja, a fecundação 
e não são um método de esterilização , pois essa é algo definitivo, feito através de um 
procedimento cirúrgico irreversível que é realizado com o objetivo de bloquear as tubas 
uterinas, impedindo que os espermatozóides encontrem os óvulos, já o DIU, segundo a 
Dra. Lilian Serio, médica especialista em Medicina Reprodutiva e sócia-diretora da Clínica 
Fertibaby Ceará em um artigo publicado em 31/01/2019 na página da clínica:  

Uma das preocupações mais comuns, com relação ao DIU, principalmente 
nas mulheres que não possuem filhos, mas têm o desejo de ser mães, é o 
medo de não poderem engravidar no futuro devido ao uso. O dispositivo só 
impede a gravidez enquanto está sendo utilizado. Ao retirá-lo, a paciente 
poderá engravidar normalmente já no próximo ciclo menstrual...O método é 
totalmente reversível. Ele pode ser removido em qualquer momento. Mesmo 
se a paciente tiver feito o uso do DIU durante muito tempo, a fertilidade retorna 
num curto período.(SERIO,2019).

Portanto fica evidente que o dispositivo não traz esterilização alguma a mulher, e 
sim promove contracepção temporária, com toda certeza essa informação deveria ser de 
ciência das cooperativas de convênio médico, pois o assunto faz extrema parte da atuação 
deles.Na verdade essa imposição da anuência do cônjuge (que vale para ambos os sexos 
mas é sabido que pende só ou muito mais para o lado feminino) do parágrafo cinco do 
artigo 10 da Lei de Planejamento Familiar e para a inserção do DIU no caso concreto 
apresentado acima está diretamente ligada ao que chamamos de mecanismos de controle 
do patriarcado sob as mulheres em relação a maternidade, como exemplifica muito bem 
a escritora e jornalista Esther Vivas em entrevista para o jornal El PAÍS, em oito de março 
de 2019:

Tradicionalmente a maternidade é um tema muito incômodo para o feminismo, 
porque é um mecanismo de controle do patriarcado. O feminismo se rebelou 
contra essa imposição, mas não foram feitos debates de fundo sobre o que 
implica a maternidade, e fica uma relação mal resolvida entre feminismo e 
maternidade. Portanto, não acredito que se trate de renegar do fato de 
sermos mães, mas sim das condições em que somos mães no patriarcado. 
O problema da maternidade não é a maternidade em si mesma, e sim a 
instrumentalização que o patriarcado fez da maternidade. Sob um ponto 
de vista feminista, o que se deve fazer, e cito Adrianne Rich, é romper com 
essa “instituição” da maternidade, com essa imposição do que deve ser a 
maternidade, e recuperar a experiência materna sem idealizá-la, para poder 
vivê-la livremente.(VIVAS,2019).
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O fato de a maternidade ser instrumentalizada colocando a mulher em um papel 
de objeto reprodutor e suas respectivas crias como ‘’troféu’’ e ‘’atestado’’ virilidade para 
o homem torna cada vez mais forte a pressão social para que esta opte por ser mãe, e 
quando não quer, é hostilizada e marginalizada pela sociedade, como se seu papel no 
convívio fosse apenas o de ser mãe e dona de casa.A partir desta perspectiva ignora-se 
totalmente a mulher como ser humano, que detém sonhos, vontade própria e liberdade, 
reduzindo-a a mero utensílio, cerceando sua liberdade e retirando sua dignidade.Estes 
todos citados são princípios constitucionais que não fazem distinção de gênero no papel, 
mas mostram que sua realidade é oposta.

O artigo quinto da Constituição Federal, em seu caput e no inciso um profere: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição ;[...].(Brasil,1988).

Como pode-se exigir socialmente que uma mulher seja mãe e o assentimento do 
consorte para inserção de método contraceptivo intrauterino se ser mãe dispõe do corpo 
único da mulher,e a própria Carta Magna brasileira assegura a liberdade de escolha e a 
igualdade em direitos?Essas práticas ferem gravemente os princípios máximos que regem 
o país, colocam em risco a vida das mulheres que nele existem, submetem-as a vontade 
de seu maridos, como se fossem meros escopos deles, as anula como pessoa e censuram 
suas vozes.Ainda no artigo dez da Lei de Planejamento Familiar encontramos o inciso um, 
que regulamenta as condições para esterilização voluntária:

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte 
e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que 
observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade 
e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada 
acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 
por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização 
precoce;[...].(Brasil,1996).

Portanto subentende-se que se a mulher não quiser ser mãe mesmo assim ela não 
poderá esterilizar-se, esta parte da lei coloca como obrigação a gestação, ferindo mais 
uma vez o princípio de dignidade da pessoa humana, pois a maternidade deve ser uma 
escolha e não uma imposição! Aqui encontra-se uma intervenção estatal desnecessária na 
vida de um casal que escolhe não procriar, e estende-se a discussão de até onde o Estado 
pode interferir na vida privada das pessoas.Em contrapartida, este mesmo Estado que 
obriga a mulher a ter pelo menos dois filhos para realizar o procedimento disponibiliza uma 
assistência que mesmo garantida por lei, é extremamente deficitária.Pois bem,não se pode 
obrigar algo e não ceder condições necessárias para tal.Nessa mesma linha, a escritora e 
jornalista citada acima, na mesma entrevista, propõe sabiamente:

Acho que ser mãe é um direito, mas um direito que não pode se chocar com 
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os direitos dos outros. Não se pode impor o direito de ser mãe violando o 
direito de outra mulher ou de um bebê, se falarmos de gestação sub-rogada, 
por exemplo. Quanto a se ser mãe é um privilégio, acredito que atualmente 
estejamos vivendo em um contexto em que verdadeiramente seja, no sentido 
de que não se dão as condições necessárias para poder exercê-la de maneira 
livre.

Atualmente, a maternidade já não é um destino único para as mulheres, 
podemos escolher se queremos ou não sermos mães, mas neste contexto, em 
que se supõe que somos livres, o que os dados constatam é que as mulheres 
têm cada vez mais dificuldades de poderem agir como mães.(VIVAS,2019).

2.1 Dados sobre o tema 
Segundo a última pesquisa do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) 

em 2010, 14% das mulheres brasileiras não tinham planos de engravidar o que  na pesquisa 
anterior eram apenas 10%, para além, o Censo mostra que as mulheres com mais instrução 
(mais de 7 anos de estudo) estão sendo mães tardiamente, depois dos 30 anos.Já uma 
pesquisa feita pela farmacêutica Bayer, com apoio da Federação Brasileira das Associações 
de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo) e do Think about Needs in Contraception (TANCO) 
em 2019,apontou que 37% das brasileiras não querem ter filhos, considerando ambas 
pesquisas em nove anos, o índice cresceu 23%, demonstrando um drástico avanço. A última 
Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde da Criança e da Mulher (PNDS,2006), mostrou 
que nos últimos dez anos as mulheres estão dando início a suas vidas sexuais cada vez 
mais cedo mesmo utilizando métodos contraceptivos, e de todas as mulheres que vivem 
em alguma forma de união estável, 81% usavam anticoncepcionais (em comparação com 
77% verificados em 1996), sendo desses 81%, 77% utilizavam métodos modernos e 4% 
os tradicionais.A esterilização continuou como o método mais utilizado (29%), seguida pela 
pílula (25%) e pelo preservativo (12%), já a vasectomia (masculino) corresponde apenas 
por 5% das práticas contraceptivas, seguida pelos hormônios injetáveis (4%), já o DIU, 
permanece com baixo uso (2%).No que se refere a esterilização, esta teve uma baixa na 
idade de realização, mulheres com menos de 25 anos representaram 27% em 2006, já em 
1996 eram apenas 20%, porém a maior parte dessas cirurgias continua sendo associada 
ao parto cesáreo, apresentando o mesmo percentual (59%) em ambas as pesquisas.

No que diz respeito a taxa de fecundidade, segundo o IBGE, desde 2006 vem 
diminuindo, o que era 2,04 filhos por mulher, hoje é 1,76 (2020), taxa que só teve um 
leve aumento em de 2017 para 2016 ( de 1,70 para 1,78), após isso manteve o declínio. 
Todos os dados citados acima refletem que nos dias atuais o desejo feminino não está 
mais tão atrelado a maternidade, e sim tendo distanciamento acelerado desta, visto que 
com as conquistas femininas emancipatórias as mulheres entenderam que seus papéis 
sociais não se resumem a filhos,casamento e moradia, e sim que elas podem ser livres 
para serem e fazerem o que quiserem.Portanto ao perceberam a dominação patriarcal 
que incidia sobre elas e com a aquisição de direitos, passaram a buscar seus lugares reais 
na sociedade, na política, no mercado de trabalho, e dentre outros tantos.Por outro lado, 
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o Governo não provê políticas públicas suficientes para as mulheres e famílias, e o país 
se encontra em clima desfavorável para a maternidade em si, o painel de indicadores do 
IBGE apresenta dados desastrosos do desemprego no Brasil, desde o quarto trimestre 
de 2019 até o primeiro trimestre de 2021 ele cresceu 3,7%, tendo baixa apenas no quarto 
trimestre de 2020 (13,9%) e após isso decolando novamente para 14,7%.Com o aumento 
da inflação,tendo ela chegado a 0,96% somente no mês de agosto deste ano ( dados 
segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) fica praticamente impossível 
sustentar uma família de mais de duas pessoas com R$1.100 (salário mínimo atual), o 
que faz que cada vez mais os casais se desencorajam a ter filhos.Em janeiro de 2021, 
12% dos brasileiros passaram a viver na linha de extrema pobreza,isto é com menos de 
R$246,00 ao mês (R$8,20 ao dia) segundo pesquisa da FGV social a partir de dados do 
Pnads (Pesquisas Nacionais por Amostra de Domicílios Contínuas e Covid-19), totalizando 
27 milhões de pessoas nesta situação.

Já na parte da saúde, principalmente voltada para o planejamento familiar, o 
Estado tem sido extremamente ineficiente segundo dados do MUNIC 2018 (Pesquisa de 
Informações Básicas Municipais) realizado pelo IBGE, apontam que nove de todas capitais 
brasileiras oferecem todos os métodos contraceptivos que constam na Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais (Rename), determinada pelo Ministério da Saúde que são: 
Anticoncepcional oral combinado:Minipílula,pílula de emergência,injetável mensal,injetável 
trimestral,DIU Tcu-380 A (DIU T de cobre),diafragma e preservativo masculino.Atualizado 
pela última vez em 2018, o Rename tem o objetivo de ser uma diretriz de garantia para 
o Sistema Único de Saúde (SUS) garantir medicamentos necessários à população, 
obedecendo assim o artigo primeiro da Lei de Planejamento Familiar (Brasil,1996) ‘’Art. 1º 
O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o disposto nesta Lei.’’.

Porém novamente a lei não vem sendo cumprida, pois Manaus (AM), Brasília (DF), 
Vitória (ES), Belo Horizonte (MG), Rio de Janeiro (RJ), Porto Alegre (RS), Natal (RN), 
Florianópolis (SC) e Palmas (TO) são as únicas capitais que dão acesso a todos esses 
métodos, os dados também mostram que Maceió (AL) não distribui o DIU para pacientes.
Outro dado de importante análise é que segundo o levantamento da Central Nacional de 
Informações do Registro Civil (CRC), só no ano de 2020, foram registradas nos cartórios 
brasileiros 80.904 crianças somente com o nome da mãe em suas certidões de nascimento, 
somatizando um total de  5,5 milhões de adultos que nunca tiveram o reconhecimento do 
progenitor.De acordo com Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), em seu Retrato 
das Desigualdades de Gênero e Raça, em 1995, 9.555.110 de mulheres chefiavam suas 
famílias, número que aumentou bruscamente com o passar dos anos, pois em 2015 se 
tornaram 28.614.895, ainda nesses dados, a renda per capita média dos chefes de família 
masculinos em 2015 era de R$1.283,3, enquanto a feminina não passava de R$1.158,7, 
sendo ainda pior na região Nordeste, onde o valor era de R$755,2.

Infográficos do mesmo Instituto (figura 1) apresentam que em 2009, mulheres em 
geral gastavam 25 horas com trabalho doméstico, enquanto os homens apenas 10, ou seja, 
menos da metade
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Figura 1 - Número de horas semanais dedicadas aos afazeres domésticos pela população de 16 anos 
ou mais

Fonte: Retrato das desigualdades de gênero e raça - 4ª edição. Disponível em : http://www.ipea.gov.br/
retrato/infografico_uso_tempo.html. 

O mesmo estudo, com o um dos subtemas mercado de trabalho, apontou que em 
2009, mulheres brancas e negras lideravam o desemprego (figura 2), somatizando 21,7% 
da população desempregada da época.

http://www.ipea.gov.br/retrato/infografico_uso_tempo.html
http://www.ipea.gov.br/retrato/infografico_uso_tempo.html
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Figura 2 - Taxa de desemprego segundo sexo e cor, da população de 16 anos ou mais

Fonte: Retrato das desigualdades de gênero e raça - 4ª edição. Disponível em http://www.ipea.gov.br/
retrato/infografico_mercado_trabalho.html. 

3 |  CONCLUSÃO
Em suma, mediante todas os dados e fatos apontados nos tópicos acima, é possível 

concluir que a maternidade e a vida da mulher no Brasil é extremamente difícil, começando 
pelo fato que esta não pode decidir e dispor do próprio corpo sem necessitar de autorização 
de seu cônjuge, pois mesmo que a anuência do artigo 10 da Lei de Planejamento Familiar, 
parágrafo cinco, se encaixe para ambos os cônjuges, é de sabedoria social que essa só se 
aplique apenas às mulheres, mostrando que a validade desse paragrafo é extremamente 
falha.Além disso esse dispositivo fere totalmente a liberdade sobre o corpo e sobre a 
escolha feminina,princípios constitucionais invioláveis instituídos pelo artigo cinco da 
Constituição Federal.Portanto a mulher que no ímpeto de seu ser não quiser ser mãe, não 
será passível de concretizar seu desejo se seu marido não concordar, e se ela não tiver no 
mínimo dois filhos, segundo o próprio artigo já citado (em seu inciso um) ,isto é literalmente 
desprezar a dignidade dos seres humanos obrigando-as a irem contra sua própria vontade, 
reduzindo-as a simples e meros objetos que devem se submeter a um desejo que não é 
delas, simplesmente por imposição de um artigo de uma lei, que ao invés de promover 

http://www.ipea.gov.br/retrato/infografico_mercado_trabalho.html
http://www.ipea.gov.br/retrato/infografico_mercado_trabalho.html


Direito: Pesquisas fundadas em abordagens críticas 2 Capítulo 4 58

a igualdade, segrega e fere a liberdade da pessoa humana.Ora, como pode o Estado 
brasileiro pode querer impor algo a uma sociedade sem disponibilizar sequer condições 
e políticas públicas que acabem com a diferença de gênero, querer obrigar uma mulher 
a ter dois filhos, sem nem propiciar igualdade salarial fática, ignorando que o abandono 
paternal só cresce a cada dia no Brasil, deixando de lado a falta de inserção do gênero 
feminino no mercado de trabalho, desamparando de auxílio milhares de família que vivem 
na pobreza, não condicionando acesso a métodos contraceptivos para a população em 
geral (principalmente a de baixa renda).

Essa deficiência Estatal reflete avassaladoramente na sociedade, dando ênfase na 
romantização da maternidade que a comunidade patriarcal deste pais nao para de reproduzir, 
descartando que ser mãe é extremamente cansativo e exige grande responsabilidade, 
que vai muito além do cuidar, alimentar, fazer dormir, mas envolve uma preparação por 
inteiro, uma reorganização, afinal a criança ocupa muito espaço na vida dos pais e algumas 
necessidades pessoais acabam sendo deixadas de lado, e todo esse desgaste do processo 
precisa ser acolhido e não culpabilizado.Se o Estado indisponibiliza assistência para as 
mães e sim as desampara, de qual forma este pode exigir destas que a as sejam, pois a 
responsabilidade de criação e cuidado com os filhos é obrigação dos pais, no plural, e não 
só de um deles, segundo a Constituição Federal em seu artigo 229 (Brasil,1988) ‘’Art. 229. 
Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o 
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.’’.

O ordenamento jurídico deve ter coerência em seu todo, mas sobretudo em sua 
realidade externa, de nada adianta uma norma ser criada, ter validade, vigência, vigor, mas 
não ter eficácia social e desempregar a justiça, é o que explica o jurista Alysson Mascaro 
em seu livro ‘’Introdução ao Estudo do Direito’’:

O sistema jurídico não é um conjunto de normas coerentes, mas sim coesas, 
isto é, vinculadas por causas as mais variadas, e não só pela validade 
formal de uma norma perante as normas superiores. Essa coesão se 
revela pelo seu funcionamento, verificável não na teoria mas na realidade.
(MASCARO,2018,p.117).

Se a norma não funciona na realidade social, ela está em dissonância com o 
sistema jurídico, portanto se as suas causas vinculantes já não são mais válidas, e causam 
discrepância e injustiça na sociedade, é hora do Direito entrar em ação, tomar providências e 
rever determinadas situações, pois como fenômeno essencialmente histórico e sociológico, 
deve acompanhar os acontecimentos e mudanças de uma comunidade.Portanto, é hora 
do Legislativo,Executivo e o Judiciário reagirem em relação à situação da mulher como 
um todo no país, principalmente na questão do planejamento familiar, deixando para trás 
práticas como a do parágrafo cinco e do inciso I (já citado acima) do artigo 10 da lei número 
9.263/96 ‘’§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 
expresso de ambos os cônjuges.’’ que são inconstitucionais, pois ferem a liberdade 
individual da mulher, e sua dignidade, desrespeitando a decisão e excluindo as famílias que 
optam por não procriarem uma prole, e indo ainda essa legislação contra si mesma quando 
afirma em seu artigo quatro (Brasil,1996) ‘’Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por 
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ações preventivas e educativas e pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, 
métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade.’’ e não acata na prática 
o ‘’acesso igualitário’’, portanto é hora de se rever essa lei em seu artigo 10, inciso I e 
parágrafo cinco, que está 25 anos atrasada, prejudicando o desenvolvimento da sociedade 
atual, para isso deve-se fazer modificações significativas que levem em conta todo contexto 
social brasileiro, pois partir do momento que o direito de ser mãe vai de encontro com a 
dignidade da mulher ele não é mais um direito e sim uma exigência desonesta e limitadora 
de sua liberdade, pois segundo a já citada Esther Vivas, em seu livro ‘’Mamá Desobediente. 
Una Mirada Feminista a la Maternidad  ‘’ (2019, p.1) ‘’O ideal materno oscila entre a mãe 
sacrificada, a serviço da família e das crianças, e a superwoman capaz de conseguir tudo 
conciliando trabalho e criação dos filhos  ‘’. Até que ponto pode o Estado deixar que as 
exigências da sociedade patriarcal ultrapassam até mesmo a Constituição Federal e a 
pessoa humana? Aquele que tem o dever de prover o bem estar comum (portanto homens 
e mulheres) fecha seus olhos para a realidade feminina no país, em troca de manter uma 
falsa ordem social que só destrói a cada dia a vida  de milhares de brasileiras.
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